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LEI Nº 2.174 

Data: 6 de novembro de 2025. 

Súmula: : “Autoriza a abertura de crédito adicional 

especial na importância de R$ 157.000,00 (cento e 

cinquenta e sete mil reais) ao orçamento vigente”. 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de 

Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art 1. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento 

municipal um crédito adicional especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de R$ 

157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais). 

I - Criar: 

15. Secretaria Municipal de Habitação 

15.001.16.122.0017.2088 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

PROJETOS E DESE NVOLVIMENTO HABITACIONAL 

Criar 3.3.50.43.00.00. SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000......... R$ 157.000,00 

Fonte de Recursos 1000 Recursos Ordinários livres 

Total Suplementação......................................................................:R$ 157.000,00 

Art 2. Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recurso 

Anulação de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 

43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

I - Redução: 

03. Secretaria Municipal de Administração 

03.001.04.122.0004.2005 – MANUTENCAO DA ESTRUTURA FUNCIONAL 

ADMINISTRATIVA E DE MATERIAIS. 

CR – 1739 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA FÍSICA ......................R$ 157.000,00 Fonte 1000 – Recursos Ordinários livres  

Total da redução..............................................................................R$ 157.000,00 

Art 3. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 6 de novembro de 2.025. 

 

 

 

 

 

MAURICIO LENSE 

Prefeito 
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